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ESTADO OE MATO GROSSO 

ASSEM8L~IA LEGISLATIVA 

~ 
~ 

LE1: ]fI! 1.650. de 9 de- novembro de 1961. 

Concede uma oubvenção ordinária 
anual de Cri 180.000,00 (O~to e oi· 
tento sil oruzeiros) ao Ginãeio oswaI 
do Cruz. da oidade de Douradoo. 

o l'llESIDWTIl DA Al3SBllllLm LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
!lATO GROSSO i 

Fago saber que a Aa!ombl~1a Legislativa do Estado de 
oreta o (lU :\lrol!ltlldo noo termoo do paráGrefo 211 do artigo ir; 
da Coanti'ruic;ão do Estado, a seguinte Lei I 

Artigo 111 - Fioa concedida aO Ginósi9 Oswaldo Cruz ! 
da cidade de Dourados, uma subvaação o:ro1niíris anual do Cn 
180.000,00 (oento o oitenta mil cruzeiros), paga em duodéol 
mos, a p~~ do exero!cio de 1962. 

Artigo 22 _. O orçamento do. Eatado, a part~ do exerc,! 
c10 de 1962, conoignilrá varbll p.t'opris para ftlzer taoo a deã 
peco decorrente da prosente. le1. -

Artigo 311 - Eom lei entrará em Vigor ~ data do llUO 
pUb110açBo, rovogadas as disposições em oontrãrio. 

ADoCl'lbl~ia. Logislativa do Eatado. em CUiab6.. 9 de n,2 
veIl1bro de 1961. 
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